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C1AUN1A TERCTIRA DO ALORE PRECOS: 

t dtr contrnto, a hase dn prepo proyoeto. é de RS I82 794,00 (CENTO E OITENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E NOVENTA 
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TAUS14QU ARTA DO REAJUSTAMENTO: 

Cdk atrase ou nao divulgação do indce de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importancia calculada pela ultima 

ChSCda hgndando a diferença corespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memora de calculo referente ao reajustamento de preços do valor remanesccntc, sempre que este ocorrer 

Va alero finan c indcc utilzado para rcajustc sCrá, obrigatoriamentc, o definitivo. 

cr iabelecdo para rcajustamento venha a scr extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

Q vie a ser determ1nado pcla leg1slaçdo cntdo em vigor. 

u de pevIsÁo legal quanto ao indicc substituto, as partes elcger�o novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remancscet por mcKo de termo aditivo 
O rcapustc poden se realzado por apostilamento 
C praças contralad säo fixos e ureajustav eis no prazo de um ano. 
kentre do prae de vgència do contralo e modiante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

na mesma praporçár de vanação venficada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

Cxciasi ameni para as obngaçies iniciadas e concluidas apos a Ocorëncia da anualidade. 
NOs reausS sutscquenis ao pnmeiro. o intemegno min1mo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

CLAUSULLA QUUNT A - DA DOTAÇÃO: 
As dospesas corer�o por conta da segunte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recurss Proprios do Municipo de Santa Helena: 

0100 GABINETE D0 PREFEITO 
4 122 001u 2002 MANLTENÇ ÀOE ADM DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO 

B- MATERIAL DE CONSUMO 
2 20 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
4 122 00 200 MANLTENÇ ÀO DAS ATIV DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
35 30- MATERIAL DE CONSUMO 
4 12 00 2004 MANUTENÇ ÀO DAS ATIV DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
33 930- MATERIAL DE CONSUMO 
20 400 SECRETARIA DE EDUCAÇ AO E ESPORTE 

12 301 0 201 MANUTENÇ ÃO DAS ATIV DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1 30 0u5tu 2U6 MANUTENG AO FUNDEB 60 
2 3 uS0 2037 MANUTENÇ AOFUNDEB 40% 
33 0- MATLRIAL DE (ONSUMO 
20 uU SECKETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20 122 u 20i0 MANUTENG AO t ADM DAS ATIV DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

33 930- MATERIAL DE CONSUMO 
20 700 SECRET ARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
S 122 0010 2005 MANUTENÇ AO DAS ATIV DA SEC DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 
33 30 MATERIAL DE CONSUMO 
20 80 SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL 

O8 122 0010 2006 MANUTENÇAO E ADM DAS ATIV DA SEC DE AÇÅO SOCIAL 
33 90 30- MATERIAL DE CONSUMO 



CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo 5 contados do periodo de adimplemento. Contados do periodo de ad cSOUraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: prazo 8.666/93, nmax1mo está abaixo de entrega do obieto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 
8.066/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de copla. a- Entrega: 5 (cinco) dias. 

C do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021, considerada da data de sua assinatura. 
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATAN'TE: 
-Proporcionar ao Contrato o 1OTnecimento cfetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
-ProporCionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecim d de nroduto fornecido, exercendo a mais anpl 

atad 
Comnleta ontratado sobre qualqucr irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidadcs ais 

ma vipente, especialmente para acompanhar e fiscali rescntanles com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

Nccuçao, respctivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a cssas 

atribuiçõcs. 
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

Cualidad damete o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parämetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratua, co tária e trabalhista, bem como por todas as desnee 2ar-$e por todos os onus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
c-Manter nre S a5sumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado, 
C- Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, seus atos 

d-Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecmenos sou 

1ando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os 

não ccsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terciros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
a0 exclundo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,Ccuer, transferir ou subcontratar, no todo ou cm parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autor+zaçao expressa 
do Contratante 

8Vanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação c qualificaçao 
dsO respectuvo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessårios, sempre que sOlicitado. 
CLAUSULA DËCIMA -DA ALTERAÇÃOE RESCISÃO: ESte contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos Casos prevISIOS 
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, ate TeSpectivo limite fixado no Art. 65, 8 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executadoo presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para reccber 
o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a- adverténcia, b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por ccnto) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d-simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM=N x VP xI, onde: EM= encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; VP =valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensaç�o financeira, assim apurado: I = (TX+ 100)+365, sendo TX = percentual do IPCA- IBGE acumulado nos últimos doze meses Ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótesc do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais scr utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São João do Rio do Pcixe. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Helena PB, 03 de Maio de 2021. 
TESTEMUNHAS 

PELO CONTRATANTE 

OÃO CLEBER FERREIRA LIMA 
Prefeito 019 O4 O7 - 3 

034.516.634-57 
PELO CONTRATAD0 

GALVAO MAGAZINE LTDA 
RUBISMAR MARQUES GALA0 
364.978.864-00 
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